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SEÇÃO 1 

1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA N° 222/GAPRE, DE 29 DE MARÇO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ADRIANA SELIS DE SOUSA, 

Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 2017165, como Gestora dos 
Contratos:  

 

a) Nº 00040/2021 - celebrado com a empresa ANDRE 

AUGUSTO BRITO SANTOS 0369460443 

b) Nº 00041/2021 - celebrado com a empresa B .P. D 

SERVIÇOS E COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E 

LABORATORIAL LTDA 

 

             Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 29 de Março de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 223/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
 Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

 Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ARILTON DE MACEDO 

FARIAS, ocupante do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de 

Transportes, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2020/2021, com o primeiro período sendo convertido em espécie e o segundo 

período a ser definido posteriormente, em acordo com a Administração. 

 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 224/GAPRE, DE 26 DE MARÇO 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO 

APARECIDO DE SOUZA GOMES, ocupante da função de Gari Varrição, 

lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) 

dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas 
nos períodos de 23/03/2021 a 21/04/2021. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité-PB, em 26 de março de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 225/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

 RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal GILVANETE PEREIRA 

DE FRANÇA, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 23/03/2021 a 

21/04/2021. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

Cuité/PB, em 26 de março de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 226/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

 

  RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOÃO VITÓRIA 

RIBEIRO, ocupante da função de Gari Coleta, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2018/2019, já gozadas no período de 23/03/2021 a 

21/04/2021. 
 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 227/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

 RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ FLAVIO DA 

SILVA PEREIRA, ocupante da função de Limpador de Mato, lotado na 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 

23/03/2021 a 21/04/2021. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 26 de março de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 228/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MANOEL LUIS 

FERREIRA DA SILVA, ocupante da função de Gari Coleta, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 

23/03/2021 a 21/04/2021. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, em 26 de março de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 229/GAPRE, DE 26 DE MARÇO 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA LÚCIA DOS 

SANTOS SILVA, ocupante da função de Gari Varrição, lotada na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas nos períodos de 
23/03/2021 a 21/04/2021. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité-PB, em 26 de março de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA No 230/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 281/92 e suas 

atualizações,  

  
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER ao servidor municipal CHIRLAND FREIRE 

DINIZ, ocupante da função de Operador de Máquina, lotado na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 
16/03/2021 a 14/04/2021. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroagindo ao dia 16 de março do corrente ano. 

 

 

Cuité/PB, em 26 de março de 2021. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA No 231/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 281/92 e suas 

atualizações,  
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 RESOLVE: 
 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal JOSEFA DE SOUSA 

OLIVEIRA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 02/02/2021 a 03/03/2021. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2021. 
 

 

Cuité/PB, em 26 de março de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA No 232/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal CICERA FREIRE DE 

SOUSA COSTA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 05/04/2021 a 

04/05/2021. 

 
Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 26 de março de 2021. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 233/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CLAÚDIA FURTADO 

CARNEIRO DA CUNHA, matrícula F22004, ocupante da função de Médica, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 25/02/2021 a 

26/03/2021. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité-PB, 26 de março de 2021. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 234/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CLAÚDIA FURTADO 

CARNEIRO DA CUNHA, matrícula F22004, ocupante da função de Médica, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em exercício no Instituto Municipal de 

Previdência Social – IMPSEC, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 25/02/2021 a 26/03/2021. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité-PB, 26 de março de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA No 235/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

 
TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº 116/GAPRE, DE 01 DE 

FEVEREIRO DE 2021.  

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 
Cuité de 05 de abril de 1990, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Tonar SEM EFEITO a Portaria n° 116/GAPRE de 01 de 

fevereiro de 2021, publicada no DOM nº 746/2021 de 01 de fevereiro de 2021. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 236/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

 RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA VANESSA 

SALES DO NASCIMENTO, ocupante da função de Assistente Administrativo, 
cedida ao Fórum Eleitoral Escrivã Maria Ondina de Lima, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas nos seguintes 

períodos de 05/04/2021 a 09/04/2021, 25/06/2021 a 09/07/2021 e 18/10/2021 a 

27/10/2021. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 26 de março de 2021. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 237/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  
 

 RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal FRANCISCA 

ELIZÂNGELA SANTOS MENDES, ocupante da função de Assistente 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 

01/04/2021 a 30/04/2021. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, em 26 de março de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 238/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 
 

 Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal MARCOS MATIAS DE 

LIMA, ocupante da função de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2017/2018, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 04 de janeiro de 2021. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 239/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ADRIANA SELIS DE SOUSA, 

Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 2017165, como Gestora dos 

Contratos:  

 

c) Nº 00040/2021 - celebrado com a empresa ANDRE AUGUSTO BRITO 

SANTOS 0369460443 
d) Nº 00041/2021 - celebrado com a empresa B.P. D 

SERVIÇOS E COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E 

LABORATORIAL LTDA 

 

             Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 26 de Março de 2021. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 240/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  
 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ALINE NIEBLE SOUZA SANTOS, 
Secretária Municipal de Educação, matrícula nº 2017015, como Gestora do 

Contrato nº 00044/2021, celebrado com  SIDGLEY SILVA DANTAS - ME. 

  

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
   

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 241/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º-DESIGNAR a servidora ALINE NIEBLE SOUZA SANTOS, 

Secretária Municipal de Educação, matrícula nº 2017015, como Gestora do 
Contrato nº 000045/2021, celebrado com a empresa JOSE MACIEL DA COSTA 

ALVES – ME. 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 26 de Março de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 
PORTARIA N° 242/GAPRE, DE 29 DE MARÇO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ADRIANA SELIS DE SOUSA, 

Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 2017165, como Gestora dos 
Contratos:  

 

a) Nº 00046/2021 - celebrado com a empresa AMARAL CIA 

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 29 de Março de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

LEI Nº 1.298 DE 29 DE MARÇO DE 2021 

 

 
Oriundo do Poder Legislativo  

ESTABELECE AS IGREJAS, OS TEMPLOS RELIGIOSOS DE 

QUALQUER CULTO COMO ATIVIDADE ESSENCIAL EM PERÍODOS 

DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CUITÉ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
     

Art. 1º Esta Lei estabelece que as igrejas, os templos religiosos de 

qualquer culto, sejam reconhecidas, nos termos da legislação vigente, como 
atividades essenciais, para efeitos de políticas públicas, em especial nos períodos 

de calamidade pública no Município de Cuité, sendo vedada a determinação de 

fechamento total de tais locais. 
Parágrafo único: Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas 

presentes em tais locais, de acordo com a gravidade da situação e desde que por 

decisão devidamente fundamentada da autoridade competente, devendo ser 
mantida a possibilidade de atendimento presencial em tais locais. 

 

Art. 2º O Poder Executivo terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
regulamentar esta Lei no que lhe couber. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 29 de Março de 2021. 
 

  

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

LEI Nº 1.299 DE 29 DE MARÇO DE 2021 

 
 

Oriundo do Poder Legislativo  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO MUNICIPAL “PRESIDENTE OSVALDO VENÂNCIO DOS 

SANTOS” AO REVERENDÍSSIMO SENHOR PÁROCO DE CUITÉ Pe. 

SEVERINO FIRMINO DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

     
 

Art. 1º - Fica concedida Medalha de Honra ao Mérito Municipal 

“Presidente Osvaldo Venâncio dos Santos” ao Reverendíssimo Senhor Pároco 
de Cuité Pe. SEVERINO FIRMINO DA SILVA. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 29 de Março de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

LEI Nº 1.300 DE 29 DE MARÇO DE 2021 

 

Oriundo do Poder Legislativo  

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO 

CENTRO COMERCIAL “JAIME DA COSTA PEREIRA”, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

     

 

Art. 1º. Denomina de CENTRO COMERCIAL “JAIME DA COSTA 

PEREIRA”, toda área do conjunto arquitetônico do Mercado Público “Miguel 

Furtado” no centro do Município de Cuité/PB.  

 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 29 de Março de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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